
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RIO GBANDE DO

12 DE SETEMBRO DE 2025

ÁuÍr.»iztt u ctherturct de crédito adicional
suplenenlar o orçqmento do Munícípio,
indica recursos e dú outras proti.lénc i.ts ".

Art, l' Fica autorizada a abefiLlra de crédito adicional suplementar na Lei de

Orçamento Municipal para o exercício de 2025, instiluída peia Lei Municipal n":1.383i202.1.
com as seguintes codificações:

09

0902267820178 7032

090226782 0118 1032 4490s100000000 1706

valor Total Rs 395.000,00

SECRETARIA DE OBRAS

PAS,/PAV/CALÇAM ENTO

Obras e lnstalações

Art. 29 Serlir'á de recurso para abeúula do crédito sr.rplernenlar. que trata o art lo. o
excesso financeiro relàrerlte emenda parlarrentar conl-onre proposta no 20251666000,1. no recurs.)

l-Uô. rro r arol dc R$ iq6.U00.U0.

Àrt. 3' Esta Lei entra em vigor na

GABINETE DO PREFEITO MUN AL DE S. 12 DE SETEMBRO DE 2025
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PROJETO DE LEI ML]NICIPAL N" O5O/2025

de sua publicação.



PREFEITURA TVUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RÍO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N' O5OI2O25

Senhor Presidente,

Senhores Vercadores:

'I'rata-se de aberlLrra cle crédito adicional suplementar na fonte de recurso 706. na

natureza de despesa de,:bras e instalaçôes, para fins de incorporação no orçamento vigellte para

continuidade dos seNiços oferecidos e realizados pela secretaria de obras do rrunicípio.

confolne emenda parlamentar proposta n" 202536660004 no valor de R$ 396.000"00 do

Deputâdo Ponrpeu de Matlos.

Do exposto. colocatnos a apreciagão dos nobres vereadores o preseute Projeto de Lei,
contaÍ]do corn a uuâninre aprovaçào. ern regi e de IIRGF.NCIA.
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Apresentamos o incluso pr<rjeto de Lei à firn de que mereça apreciaçào, análise e a

aprovaçãô dos iutegrantes desta Colenda Casa Legislativa.
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